ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº       , de 2024

[bookmark: _Hlk182839755]Altera o Ato da Comissão Diretora nº 1, de 2023, para autorizar a participação remota dos Senadores e das Senadoras com deficiência física em quaisquer das sessões e reuniões públicas do Senado Federal.

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no desempenho de suas atribuições regimentais e regulamentares, 
RESOLVE: 

Art. 1º Este Ato altera o Ato da Comissão Diretora nº 1, de 2023, para autorizar a participação remota dos Senadores e das Senadoras com deficiência em quaisquer das sessões e reuniões públicas do Senado Federal.
Art. 2º O Ato da Comissão Diretora nº 1, de 2023, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º-A:
“3º-A O Senador ou a Senadora com deficiência, nos termos do art. 2º, caput, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que impossibilite ou dificulte significativa e permanentemente o exercício do mandato parlamentar de forma presencial nas dependências do Senado Federal, poderá participar à distância em quaisquer das sessões públicas do Plenário e das reuniões públicas das Comissões mediante a utilização do SDR, inclusive fazendo uso da palavra, e, nas votações nominais ostensivas, votar por meio do uso de aplicação de registro de voto, mediante solicitação a ser deliberada pela Mesa.”
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015) destina-se a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas com deficiência. Nesse sentido, devemos disponibilizar ferramentas para a participação plena e efetiva de todos os Senadores, especialmente para aqueles que não possam se apresentar fisicamente nas dependências Senado em virtude de deficiência.  
A tecnologia tornou o trabalho remoto uma realidade no mundo todo e o Parlamento também se apropriou do avanço tecnológico para permitir a participação remota dos Senadores e das Senadoras nas sessões e reuniões do Senado Federal.
Ao disciplinar a participação remota dos Senadores nas sessões e reuniões do Senado Federal, o Ato da Comissão Diretora nº 1, de 2023, possibilitou a utilização do SDR (Sistema de Deliberação Remoto) em algumas situações excepcionais que impossibilitem a reunião presencial dos parlamentares ou mediante convocação específica do Presidente do Senado Federal.
Ampliando o uso dessa ferramenta e com o intuito de assegurar o pleno exercício do mandato parlamentar por todos os Senadores, sugerimos um aprimoramento ao texto do referido Ato, para incluir a possibilidade de Senador com deficiência, nos termos do art. 2º, caput, Lei nº 13.146/2015, participar à distância em quaisquer das sessões públicas do Plenário e das reuniões públicas das Comissões por meio do SDR, mediante solicitação e prévia autorização da Mesa.

Sala de Reuniões,          de                  de 2024.
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